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IJIIJCI 
POLICLINICA E 

PROPOSTA 

OBJETO: Prestagdo de servicos de exames ultrassonografias diversas destinados a pacientes da 

rede Municipal de SALGADINHO -PB. 

PROPONENTE: 

VIVA SERVICOS DE DIGNOSTICOS MEDICOS POR IMAGEM LTDA 

CNPJ 26.070.956/0001-53 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

USG ABDOME TOTAL, PELVICA, 
PROSTATA, OBSTETRICA, VIAS URINARIAS, 
TRANSVAGINAL, MUSCULOESQUELETICA, 
TIREOIDE, CERVICAL, HERNIAS. 

R$ 100,00 

VALOR DA PROPOSTA - R$ 100,00 (cem reais), por unidade de Ultrassonografia Simples. 

PRAZO - inicio imediato 

VALIDADE DA PROPOSTA — 60 (sessenta dias) 

Jodo Pessoa, PB, 30 de agosto de 2023 

™ 
AR sk 

VIVA SERVICOS DE DIGNOSTICOS 
MEDICOS POR IMAGEM LTDA 

CNPJ 26.070.956/0001-53 

Instagram 

UNIDADE 01 - R. Engenheiro de Carvalho, Nº213 - Centro | Bayeux-PB - 

INIDADE 02 -R. io Ribeiro, Nº -M -PB 
0800 ,_—)03 53‘33 U E 02 -R. Francisco Porfírio Ribeiro, Nº 2668 - Mangabeira | João Pessoa 

UNIDADE 03 - Rus Genivel Guedes, 555, Marlo Andreazza | Bayeux - PB 

UNIDADE 04 - Avenida Breasil, 227, Sesi | Bayeux - PB 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: 358F.1169.ACFA.F509.5235.BDE1.5BE7.9EBF. 
Proposta e Anexos - VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTI... Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00038/2023 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 
500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN 
LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Salgadinho e: VIVA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 
LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e 
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do 
referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos 
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes 
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, 
inclusive, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio 
de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do 
contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos 
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habili 
e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: 0D60.9CF3.51E5.DA26.FA31.6AB2.06A0.4E20. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Salgadinho - P s , 04 de 0 tubro de 2023. 

MAIKON RO • ER s MINERVINO 
Ass - ssor Jurídico 

OAB—PB 2611 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: 0D60.9CF3.51E5.DA26.FA31.6AB2.06A0.4E20. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saúde. 

me Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente 

instruída com a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 

regido pela seguinte regra: 

ALei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao 
Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação 

direta por Dispensa de Licitação. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. —— 

/ W, / 

MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito

 
Constit

ucional
 

) 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: B184.BA17.B1FD.93C7.16A3.1041.9E50.E719. 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Salgadinho 

Jornal Oficial 
Instituido pela Lei Municipal n.º 008/1998 Terga-feira, 02 de maio de 2023 Tiragem desta edição: 50 exemplares 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ESTADO DA PARAIBA 

PORTARIA N° 028 DE 01 DE MAIO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCINAL DO MUNICIPIO DE 

LGADINHO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuigdes legais, 

e Ihe são conferidas por lei. 

RESOLVI 

Art. | º — Exonerar a partir de 01 de maio de 2023, o senhor 

JOSE LEANDRO MORAIS portador do CPF 1n°132.108.387-47 do cargo de 

ASSESSOR ESPECTAL, com locagdo na Secretaria Municipal de Administragio 

de Salgadinho-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicagdo. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrário. 

Gabinete do Prefeito de Salgadinho — PB, 01 de maio de 2023 

” % 
o fí/ Torreir Jic 
MARCOS ANTÔNIO ALVES 

o Prefeito Constitucional 

% PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ã ESTADO DA PARAÍBA 

& 
H PORTARIA Nº 029 DE 01 DE MAIO DE 2023 

É O PREFEITO CONSTITUCINAL DO MUNICÍPIO DE 

SALGADINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições em 

nformidade com a lei federal nº 8.666 de junho de 1993 e com a nova lei 

federal nº14.133 de 1 de abril 2021 

RESOLVE 

1 — NOMEAR e CONSTITUIR, a partir de 01 de maio de 2023, 

PREGOEIRO E AGENTE DE CONTRATAGAO E SUA EQUIPE DE g 
2APOIO, que responderá por todos os processos licitatorios, durante o Exercicio 

RI
BU
IG
AO
 
GR
AT
UI
TA
 

- 
Disp:

 

financeiro de 2023, em conformidade com a lei federal nº 8.666 de junho de 

1993 e com a nova lei federal nº14,133 de 1 de abril 2021. Constituida pelos 

seguintes servidores: 

Pregoeiro Oficial e Agente de Contratação: 
* JOSE ELSON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 

Equipe de Apoio: 
* LUCIANO DE SOUZA GOMES 
* ROGERIO MEDEIROS DE SOUZA 

TI- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

Gabinete do Prefeito de Salgadinho — PB, 01 de maio de 2023 

o 

oy oot s 
MARCOS ANTONIO ALVE 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal de Salgadinho-PB 
Rua José Marciel Souza, 154 - Centro - CEP: 58.650-000 

Salgadinho - Paraiba - CNPJ: 08.881.666/0001-08 

Site: salgadinho.pb.gov.br - Email: administracao@salgadinho.pb.govbr 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: B184.BA17.B1FD.93C7.16A3.1041.9E50.E719. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00038/2023 

Salgadinho - PB, 04 de Outubro de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 

,-\UL’[‘RASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

A contratação do objeto acima descrito sera efetuada, nos termo das especificacoes técnicas 

e informagdes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 

motivada pela: Pela necessidade da devida efetivacao de servico para suprir demanda 

especifica - CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A REALIZACAO DE ATENDIMENTO E 

LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada 
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando a maximização dos recursos em relagao aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagao em tela, a 
mesma podera ser efetuada junto a: VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

™ LTDA - R$ 50.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho 

das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 

qualidade e precos dos seus produtos ofertados e/ou servicos prestados, ja comprovados 

anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 
O valor da referida contratacao esta satisfatorio e compativel com os precos praticados no 

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 

mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitacdo não é absoluta, contemplando 
excecoes, que a propria legislação enumera. Portanto a contratação em comento podera ser 

acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso 
11, da Lei Federal nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensavel a licitagdo:"

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: D01D.9F28.0EB8.FBD6.E999.2A43.2DF8.5015. 
Estimativa da despesa. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

"Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

Meyipon 
MARIA APARECIDA FIRMINO 

Secretaria 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: D01D.9F28.0EB8.FBD6.E999.2A43.2DF8.5015. 
Estimativa da despesa. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS Nº DV00038/2023 

Participantes Unid. Quant. V1. Unit. V1. Total Class.Obs. 

1 - USG ABDOME TOTAL, PELVICA, PROSTATA, OBSTETRICA, VIAS URINARIAS, 
TRANSVAGINAL, MUSCULOESQUELETICA, TIREOIDE, CERVICAL, HERNIAS 
VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR UND — 500  100,0050.000,00 1 
IMAGEM LTDA 

Salgadinho - PB, 04 de Outubro de 2023 

RESULTADO FINAL: 

- VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

LTDA. 
26.070.956/0001-53 

Item(s): 1. 
Valor: R$ 50.000,00 

Min 
MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: D01D.9F28.0EB8.FBD6.E999.2A43.2DF8.5015. 
Estimativa da despesa. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

~ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDAFIRMINO 
Secretária 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: BC38.80DD.D1D1.DA5C.BF47.1C76.2E75.D779. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

" 2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB 
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: BC38.80DD.D1D1.DA5C.BF47.1C76.2E75.D779. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

~ 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais 
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. Salienta-se que a vigência da contratação 
será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição 
de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1O, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 50.000,00: 

~ 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 
PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Total 50.000,00 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justifcativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
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Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a 
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 

' '\ contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, 
para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma 
material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 
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13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 

'contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

15 .Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: BC38.80DD.D1D1.DA5C.BF47.1C76.2E75.D779. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.

15

15



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde 
foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARCOS~NTÔ O -ALVES 
Prefeito Constitucional 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATNA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINARIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

('6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.l.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7. 1. 1 .Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
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8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

' ' remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

p e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
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pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

n 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com 
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

apela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto da licitação. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARCOS ANTÔNIO-ALVES 
Prefeito Cóth tituciona1 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

~ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDAFIRMINO 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

" 2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB 
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 
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~ 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais 
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. Salienta-se que a vigência da contratação 
será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição 
de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1O, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 50.000,00: 

~ 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 
PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Total 50.000,00 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justifcativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
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Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a 
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 

' '\ contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, 
para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma 
material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: BC38.80DD.D1D1.DA5C.BF47.1C76.2E75.D779. 
Formalização de demanda. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:04. Responsável: Maikon R. Minervino.

27

27



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 

'contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

15 .Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde 
foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARCOS~NTÔ O -ALVES 
Prefeito Constitucional 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATNA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINARIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

('6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.l.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7. 1. 1 .Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
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8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

' ' remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

p e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
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pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

n 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com 
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

apela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto da licitação. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARCOS ANTÔNIO-ALVES 
Prefeito Cóth tituciona1 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 

PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Tota150.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 50.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
~. 4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 60 (sessenta) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00038/2023 

Salgadinho - PB, 04 de Outubro de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 

,-\UL’[‘RASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

A contratação do objeto acima descrito sera efetuada, nos termo das especificacoes técnicas 

e informagdes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 

motivada pela: Pela necessidade da devida efetivacao de servico para suprir demanda 

especifica - CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A REALIZACAO DE ATENDIMENTO E 

LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada 
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando a maximização dos recursos em relagao aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagao em tela, a 
mesma podera ser efetuada junto a: VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

™ LTDA - R$ 50.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho 

das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 

qualidade e precos dos seus produtos ofertados e/ou servicos prestados, ja comprovados 

anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 
O valor da referida contratacao esta satisfatorio e compativel com os precos praticados no 

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 

mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitacdo não é absoluta, contemplando 
excecoes, que a propria legislação enumera. Portanto a contratação em comento podera ser 

acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso 
11, da Lei Federal nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensavel a licitagdo:"
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"Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

Meyipon 
MARIA APARECIDA FIRMINO 

Secretaria 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS Nº DV00038/2023 

Participantes Unid. Quant. V1. Unit. V1. Total Class.Obs. 

1 - USG ABDOME TOTAL, PELVICA, PROSTATA, OBSTETRICA, VIAS URINARIAS, 
TRANSVAGINAL, MUSCULOESQUELETICA, TIREOIDE, CERVICAL, HERNIAS 
VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR UND — 500  100,0050.000,00 1 
IMAGEM LTDA 

Salgadinho - PB, 04 de Outubro de 2023 

RESULTADO FINAL: 

- VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

LTDA. 
26.070.956/0001-53 

Item(s): 1. 
Valor: R$ 50.000,00 

Min 
MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO 
DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PUB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~i~o
Maria 

pore 
 rle ~jr.~S'?" 

¶frC.

MA IA APAI2t IDA ALVES 
Secretária 

~,~ 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

~ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDAFIRMINO 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

" 2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB 
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 
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~ 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais 
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. Salienta-se que a vigência da contratação 
será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição 
de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1O, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 50.000,00: 

~ 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

ETP 1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 
PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Total 50.000,00 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justifcativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
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Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a 
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 

' '\ contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, 
para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma 
material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 
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13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 

'contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

15 .Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde 
foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

MARCOS~NTÔ O -ALVES 
Prefeito Constitucional 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATNA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE 
1 USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, PRÓSTATA, UND 500 

OBSTÉTRICA, VIAS URINARIAS, TRANSVAGINAL, 
MUSCULOESQUELÉTICA, TIREÓIDE, CERVICAL, 
HERNIAS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

('6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.l.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7. 1. 1 .Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
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8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

' ' remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

p e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
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pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

n 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com 
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

apela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto da licitação. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~ 

MARCOS ANTÔNIO-ALVES 
Prefeito Cóth tituciona1 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/01/2024 às 15:04:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01018/24 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Salgadinho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maikon Roberto Minervino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho
Número da Licitação: 00038/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 05/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Salgadinho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 50.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE SALGADINHO PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 56
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 50.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA-
EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.070.956/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0d609cf351e5da26fa316ab206a04e20

Autorização da autoridade competente Sim b184ba17b1fd93c716a310419e50e719

Estimativa da despesa Sim d01d9f280eb8fbd6e9992a432df85015

Estudo Técnico Preliminar Sim bc3880ddd1d1da5cbf471c762e75d779

Formalização de demanda Sim bc3880ddd1d1da5cbf471c762e75d779

Justificativa de preço Sim 53acc8de7a50ad709e9bdce26bae45b7

Justificativa para a escolha do contratado Sim d01d9f280eb8fbd6e9992a432df85015

Previsão Orçamentária Sim e0fd8e237e9595ee68ae7a54f8dd2060

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim bc3880ddd1d1da5cbf471c762e75d779

Proposta 1 - Proposta e Anexos - VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS
POR IMAGEM LTDA-EPP

Sim 358f1169acfaf5095235bde15be79ebf
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João Pessoa, 05 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

DISPENSA N° DV00038/2023 

CONTRATO N°: 00122 / 2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO E VIVA SERVICOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Salgadinho -
Rua José Marciel de Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, CNPJ n° 08.881.666/0001-08, 
neste ato representada pelo Prefeito Marcos Antônio Alves, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua José Marciel Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, CPF n° 
034.688.804-21, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VIVA SERVICOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - AVENIDA VEREADOR GENIVAL GUEDES DE 
MENEZES, 555 - MARIO ANDREAZZA - BAYEUX - PB, CNPJ n° 26.070.956/0001-53, neste 
ato representado por Luanne Satiro Marcelino Wanderley, Brasileira, Casada, Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Custodio Domingos dos Santos, 21, Apto 2401 - Brisamar -
João Pessoa - PB, CPF n° 056.681.974-09, Carteira de Identidade n° 2654259 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00038/2023, processada nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00038/2023-02, de 
05 de Outubro de 2023, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação n° DV00038/2023 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS). 

. ........._ __. ._~.~ n... 
CODIGO 
á.~.....~.:w~w...~.~..._._...~..,:~.........~ : .......~.~ .............~..~............. DISCRIMINAÇÃOÇÃDISCRIMINAO .. IDAEQUANTIDADEP. UNITÁRIO P. TOTAL ~ .. UN......._._.._.,D. 
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USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 
PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANS VAGINAL,t 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
;TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Total: 50.000,00$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PUB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133 / 21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os Onus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/2 1 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d —
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP 
X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taperoá — Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Salgadinho - PB, 06 de Outubro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 
034.688.804-21 

PELO CONTRATADO 

VIVA SER OS ' E'DIAGNOSTICOS 
POR IMAG M L DA 
LUANNE SATIRO MARCELINO 
WANDERLEY 
056.681.974-09 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: DDD6.726B.D6F8.2E7F.A69A.631B.F699.53B2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:07. Responsável: Maikon R. Minervino.

61

61



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00038/2023. 

• DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho e: CT N° 00122/2023 -
06.10.23 - VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho - PB, em 06 de outubro de 2023. 

MARCOS A11TA!IO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Paraíba, 30 de Novembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV ( N° 3501 

(Pessoa Juridica) 

OS 
Sebastüio Maycol 

ebasno dos Santo 
(Pessoa Fisica) 

Quadrilha Junina 
Rosa dos Ventos:Nos Compasso 
da Tradição 

Documentário Classificado - 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional Junco do Seridó - PB 

RUTH MENESES DE MEDEIROS 
Secretária de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:F43D0059 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE PATOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2023 

O ETIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
11 ERIAL ESCOLAR VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB NO DECORRER DO ANO DE 
2024. 

Data para cadastro das propostas: 30/I 1/2023 as 09:00 horas: 
Data para abertura das propostas: 12/12/2023 as 09:00 horas 
Início da sessão pública de lances: 12/12/2023 às 09:01 horas 
(horário de Brasília), 

O edital está disponível nos sites: 
hups:lltramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_município/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos!. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

PATOS - PB, 29 de novembro de 2023. 

EVALDO DEANDRADE LEITE 
t eiro Oficial 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identifïcador:EBIAC492 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV00038/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00038/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SALGADINHO - PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VIVA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho - PB, 05 de Outubro de 2023. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Ieandro Morais 

Código Identificador:DD36IAF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2023 

DISPENSA DE LICITACÃO N°38/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SALGADINHO — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00038/2023. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA 
DE SAÚDE/FMS CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA, 
10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
e: CT N° 00122/2023 - 06.10.23 - VIVA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho — PB, em 06 de outubro de 2023. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CD3C2417 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 019/2023 

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Salgadinho/PB, torna 
público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 019/2023 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO N° 008980/2023. INFORMAÇÕES: O 
edital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou 
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às 09:00hs (Horário de Brasília) do dia 14/12/2023. 
Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail: 
apoiosalgadinho2019@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 

Salgadinho-PB, 29 de novembro de 2023. 

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SIL VA JÚNIOR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador: 73F6F8 18 

www.diariomunicipal.com.br/famup 5 
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DISPENSA N° DV00038/2023 

CONTRATO N°: 00122 / 2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO E VIVA SERVICOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Salgadinho -
Rua José Marciel de Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, CNPJ n° 08.881.666/0001-08, 
neste ato representada pelo Prefeito Marcos Antônio Alves, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua José Marciel Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, CPF n° 
034.688.804-21, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VIVA SERVICOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - AVENIDA VEREADOR GENIVAL GUEDES DE 
MENEZES, 555 - MARIO ANDREAZZA - BAYEUX - PB, CNPJ n° 26.070.956/0001-53, neste 
ato representado por Luanne Satiro Marcelino Wanderley, Brasileira, Casada, Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Custodio Domingos dos Santos, 21, Apto 2401 - Brisamar -
João Pessoa - PB, CPF n° 056.681.974-09, Carteira de Identidade n° 2654259 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00038/2023, processada nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00038/2023-02, de 
05 de Outubro de 2023, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA 
(IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADINHO - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação n° DV00038/2023 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS). 

. ........._ __. ._~.~ n... 
CODIGO 
á.~.....~.:w~w...~.~..._._...~..,:~.........~ : .......~.~ .............~..~............. DISCRIMINAÇÃOÇÃDISCRIMINAO .. IDAEQUANTIDADEP. UNITÁRIO P. TOTAL ~ .. UN......._._.._.,D. 
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USG ABDOME TOTAL, PÉLVICA, UND 500 100,00 50.000,00 
PRÓSTATA, OBSTÉTRICA, VIAS 
URINÁRIAS, TRANS VAGINAL,t 
MUSCULOESQUELÉTICA, 
;TIREÓIDE, CERVICAL, HERNIAS 

Total: 50.000,00$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PUB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133 / 21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os Onus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/2 1 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d —
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP 
X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taperoá — Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Salgadinho - PB, 06 de Outubro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 
034.688.804-21 

PELO CONTRATADO 

VIVA SER OS ' E'DIAGNOSTICOS 
POR IMAG M L DA 
LUANNE SATIRO MARCELINO 
WANDERLEY 
056.681.974-09 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E 
LAUDO DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00038/2023. 

• DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho e: CT N° 00122/2023 -
06.10.23 - VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho - PB, em 06 de outubro de 2023. 

MARCOS A11TA!IO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Paraíba, 30 de Novembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV ( N° 3501 

(Pessoa Juridica) 

OS 
Sebastüio Maycol 

ebasno dos Santo 
(Pessoa Fisica) 

Quadrilha Junina 
Rosa dos Ventos:Nos Compasso 
da Tradição 

Documentário Classificado - 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional Junco do Seridó - PB 

RUTH MENESES DE MEDEIROS 
Secretária de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:F43D0059 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE PATOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2023 

O ETIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
11 ERIAL ESCOLAR VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB NO DECORRER DO ANO DE 
2024. 

Data para cadastro das propostas: 30/I 1/2023 as 09:00 horas: 
Data para abertura das propostas: 12/12/2023 as 09:00 horas 
Início da sessão pública de lances: 12/12/2023 às 09:01 horas 
(horário de Brasília), 

O edital está disponível nos sites: 
hups:lltramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_município/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos!. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

PATOS - PB, 29 de novembro de 2023. 

EVALDO DEANDRADE LEITE 
t eiro Oficial 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identifïcador:EBIAC492 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV00038/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00038/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SALGADINHO - PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VIVA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho - PB, 05 de Outubro de 2023. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Ieandro Morais 

Código Identificador:DD36IAF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2023 

DISPENSA DE LICITACÃO N°38/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500 
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SALGADINHO — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00038/2023. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA 
DE SAÚDE/FMS CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA, 
10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
e: CT N° 00122/2023 - 06.10.23 - VIVA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00. 

Salgadinho — PB, em 06 de outubro de 2023. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CD3C2417 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 019/2023 

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Salgadinho/PB, torna 
público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 019/2023 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO N° 008980/2023. INFORMAÇÕES: O 
edital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou 
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às 09:00hs (Horário de Brasília) do dia 14/12/2023. 
Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail: 
apoiosalgadinho2019@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 

Salgadinho-PB, 29 de novembro de 2023. 

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SIL VA JÚNIOR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador: 73F6F8 18 

www.diariomunicipal.com.br/famup 5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO 
DE 500 UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADINHO - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA 
DE SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA, 0.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PUB. SAÚDE - OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA, 10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. 

Salgadinho - PB, 02 de Outubro de 2023. 

~i~o
Maria 

pore 
 rle ~jr.~S'?" 

¶frC.

MA IA APAI2t IDA ALVES 
Secretária 

~,~ 
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11/09/23, 10:32 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.Q70.956/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEA.BERTURA 

31 !0812016 

NOME EMPRESARIAL 

VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

VIVA DIAGNOSTICOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATI`/IDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI`JICADCS ECONÓMICAS SCCUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG. EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV VEREADOR GENIVAL GUEDES DE MENEZES 
NÚMERO 

555 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

58.112-390 
BAIRRO; DISTRITO 

MARIO ANDREAZZA 
MUNICÍPIO 

BAYEUX 
U~ 

PB 

ENDEREÇO E_ETRÓNICO 

TIWANDERLEY@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 8202-3326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31 /08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/09/2023 às 10:32:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1 /1 
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Página 1 de 

1 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA" 

Por este instrumento particular de alteração contratual, 

LUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/08/1985, CPF nº 056.681.974-09. AG nº 2.654.259 SSP/PB, 
residente e domiciliada na Rua Custodio Domingos dos Santos, 21, apto 2401. Brisamar, João 
Pessoa/PB, CEP 58033-370. 

Sócia única da Sociedade Limitada VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, com 
sede na Av. Jose Jeronimo. 450, Centro, Maturéia/PB, CEP 58.737-700., registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba, sob n° 25600135234. CNPJ 26.070.956/0001-53, resolve alterar 
seu contrato social , o que faz mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade que funcionava na Av. Jose Jeronimo, 450, Centro.. 
Maturéia/PB, CEP 58.737-700. passará a funcionar na Av. Vereador Genival Guedes de Menezes, 
555, Mario Andreazza, Bayeux/PB, CEP 58.112-390. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social passará a ser de R$ 40.000 (quarenta mil reais) divididos 
em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e 
integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios, ficando assim distribuído: 

LUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY é possuidora de 40.000 (quarenta mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1 .00 (um real), totalizando R$ 40.000 (quarenta mil reais), o que corresponde a 
100% do capital social. 

CLÁUSULA TERCEIRA — As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido 
mencionadas na presente alteração, permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA QUARTA — Em razão das alterações havidas, a sócia resolve consolidar as cláusulas 
contratuais presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos 
e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA 

LUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/08/1985, CPF nº 056.681.974-09. AG nº 2.654.259 SSP/PB, 
residente e domiciliada na Rua Custodio Domingos dos Santos.. 21. apto 2401 . Brisamar, João 
Pessoa/PB, CEP 58033-370. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade é uma Sociedade Limitada Unipessoal (Lei nº 13.874/2019). 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade girará sob o nome empresarial VIVA SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA. 

CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade tem sede na Av. Vereador Genival Guedes de Menezes, 555.. 
Mario Andreazza, Bayeux/PB, CEP 58.112-390. podendo manter e encerrar filiais e escritórios em 
qualquer localidade do país. 
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Página 2 de 

1 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA" 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem as seguintes atividades: Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas, atividades de profissionais da área de saúde, atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica, serviços de diagnóstico por registro gráfico-ecg, eeg e 
outros exames análogos, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial ; atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, serviços de diagnósticos por 
métodos ópticos — endoscopia e outros exames análogos, preparação de documento serviços 
especializados em apoio administrativo, laboratórios de anatomia patológica e citológica e 
laboratórios clínicos. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou as atividades em 31/08/2016 e o prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

DO PORTE EMPRESERIAL 

CLAUSULA SEXTA - A sócia declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 39 da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 
nº 123, de 2006). 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SÉTIMA - O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pela sócia, 
em moeda corrente nacional , é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta 
mil) quotas. no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído: 

a) LUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY é possuidora de 40.000 (quarenta mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 40.000 (quarenta mi l reais), o que corresponde a 
100% do capital social. 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo — Sobre a quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a sócia LUANNE SATIRO 
MARCELINO WANDERLEY, qualificada no preâmbulo deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro — À administradora da sociedade compete o uso da firma e a representação da 
sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes 
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, 
fazer acordos, transigir. renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, representar a 
sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior, perante repartições públicas federais, estaduais 
e municipais. autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências filiais, sucursais ou correspondentes, bem 
como para representar a sociedade ativa e passivamente. em juízo e fora dele, podendo ainda, 
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 
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Página 3 de 

1 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA" 

Parágrafo Segundo — Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA NONA - As modificações do contrato social, deverão observar as disposições contidas 
nos artigos 1071/1 080 do Código Civil. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social terá início em 1 º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo 
período, bem como, preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade 
poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos 
mesmos. (Lei nº 6.404%76). 

DOS LUCROS OU PREJUIZOS 

DA PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO ÚNICO NOS LUCROS E PERDAS E DA RETIRADA DE PRO-
LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os lucros líquidos ou prejuízos apurados por resolução da sócia 
única poderão ser: 

a) A distribuição de renda ocorrerá, na modalidade mensal . trimestral, semestral ou anual, sem a 
proporção a sua quota parte do capital social, sendo compensados com o que houver sido 
apurado por ocasião do encerramento do exercício. 

b) Poderá ser retido parte ou todo o lucro, para a manutenção e reforço do capital de giro e 
investimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sócia poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observada as disposições regulamentares pertinentes. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - A sócia única administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato.. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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Página 4 de 
1 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA" 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro será 
procedida a elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único — Fica a autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer 
período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os 
resultados os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação de reposição 
de lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital . 

DA RESOLUÇÃO DAS COTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo o interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 
nessa hipótese. realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente 
será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Fica eleito o foro da Comarca de Bayeux, Estado da Paraíba, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato. 

Assina o presente instrumento 

Bayeux, 03 de fevereiro de 2023. 

LUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY 

Sócia/Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de F

certificamos que o ato da empresa VIVA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA consta assinadc 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05668197409 LAUANNE SATIRO MARCELINO WANDERLEY 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2023 13:07 SOB N 20233058729. 

PROTOCOLO: 233058729 DE 09/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12302018144. CNPJ DA SEDE: 26070956000153. 

NIRE: 25600135234. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2023. 

VIVA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A Validade deste documento, e impresso, fica 5ujoI r. •S r.:vscLc.vsy. de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaç80. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 
CNPJ: 26.070.956/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 18:50:41 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 5CC6.269D.87B6.33F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: E9C8.23F2.72D8.4270.0F44.5106.17DF.91A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01018/24. Data: 05/01/2024 15:07. Responsável: Maikon R. Minervino.

78

78



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 139A.52DE.D030.1867 Emitida no dia 07/08/2023 às 10:29:19 

Identificação do requerente: 
C NPJ/CPF: 26.070.956/0001-53 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão. que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICiPriL DE flAYEUX 

ESTADO [3A PA}~AlCrti 

CERTIDÃO NEGA.TIdr.A 

;trírv,~t~~ 

r tá~?►b~373 1 
!+#aK:a~.s d~ t3Rveaty~ ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nu.: 202302851/2023 

Gertrticamos, a pedido da parta interessada, que apus consulta aos nossos registros, referente ao 
Gontrìbuìnte abaixo identtlicado, constatamos que até a presente data não existem débitos em aberta. 

Cadastro da Empresa CPF/CNP,J Status 

VVA SE#zViCOS tw~E aIAGNflSTiCOS POR IMAGEM LTDA 26A70.95610007-53 Válido 

Endereço 

AVENIDA VEREADOR GENIVAL GUEDES DE NENEZES, 555, - fvtAR1O ANDREAZZ.A, - Bayeux, 
PARAlgA. 58305-000 

Restr•içâes e Observações 

SEM DÉBITOS ATÉ A PRESENTE DATA. 

A FAZENDA MUNICIPAL se reserva o direito de cobrar os débitos que venham a ser constatados 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. A certidão tem validade de 60 dias a 
contar da data de sua expedição. 

Confira a autertcidade dessa certidão em htt ~: ~yeux-
com o código seguir.   •~.~• ~. o a e 

Autentica ão Eletrônica: 463C-1 DFA-104B-67C4 , 

i 

ttILI {Ni it 1I [ ÜIII 111111 

VÁLIDO ATÉ 13/10/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, 14 DE AGOSTO DE 2023 

iiIJps ífdi:
t34 
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11/09/23, 10:15 Consulta Regularidade do Empregador 

I m pri m I r 

CA' 
CAIXA t*t~flhdOitittCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.726.196/0001-92 
Razão 

POLICLINICA VIVA DIAG E SERV MEDICOS LTD Social: 
Endereço: R ENGENHEIRO DE CARVALHO 213 / CENTRO / BAYEUX / PB / 58307-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023 

Certificação Número: 2023090508250252451326 

Informação obtida em 11/09/2023 10:15:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 26.070.956/0001-53 

Certidão nem: 39556720/2023 

Expedição: 07/08/2023, às 10:31:40 

Validade: 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VIVA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.070.956/0001-53, NÃO CONSTA 

como i.nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

';;;t: F: ... :~~a<;;~.x~~yC ~.¡•;ry',.t3f. . . , .. . .. .~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/01/2024 às 15:07:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01019/24 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Salgadinho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maikon Roberto Minervino.

Número do Contrato: 000001222023
Data da Publicação: 30/11/2023
Data da Assinatura: 06/10/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 50.000,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE 500
UNIDADES DE ULTRASSONOGRAFIA (IN LOCO) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE SALGADINHO PB.
Contratado (Nome): VIVA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA-EPP
Contratado (CNPJ): 26.070.956/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 25

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ddd6726bd6f82e7fa69a631bf69953b2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e9c823f272d842700f44510617df91a4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e0fd8e237e9595ee68ae7a54f8dd2060

Contrato ou instrumento equivalente Sim ddd6726bd6f82e7fa69a631bf69953b2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: DAF2.CF94.FF68.F62E.3932.A81F.597C.E6B6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

01018/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Salgadinho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/01/2024 às 15:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 01019/24 ao Documento 01018/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 01018/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 57 - 63 ddd6726bd6f82e7fa69a631bf69953b2

Comprovante de publicidade 64 - 70 ddd6726bd6f82e7fa69a631bf69953b2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 71 e0fd8e237e9595ee68ae7a54f8dd2060

Comprovantes de regularidade da contratada 72 - 82 e9c823f272d842700f44510617df91a4

RECIBO PROTOCOLO 83 daf2cf94ff68f62e3932a81f597ce6b6

João Pessoa, 05 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/01/2024 17:34. Validação: F8C6.61A7.796C.A7EF.0BF3.DC53.D179.DC4B. 
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